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SENTENÇA

Processo Digital nº: 0057970-95.2013.8.26.0100

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Administração judicial

Requerente: Dunga Produtos Alimentícios Ltda

Requerido: Dunga Produtos Alimentícios Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Tiago Henriques Papaterra Limongi

Vistos.

Trata-se recuperação judicial ajuizada por Dunga Produtos Alimentícios Ltda. em 

3 de setembro de 2013.

Foi determinada emenda à inicial nos termos da decisão de fl. 467, sendo ela 

emendada (fls. 470/503)  para incluir as ações judiciais em que a recuperanda estava envolvida na 

época e o passivo fiscal. O pedido de recuperação foi deferido às fls. 505/508.

Houve manifestação de ex-quotista da empresa (fls. 695/697), requerendo reserva 

de valores dos aluguéis não pagos pela recuperanda em relação a parcela que possui do imóvel que 

herdou junto ao restante dos sócios e onde se localiza a empresa. Além disso, informou que, apesar 

de constar no quadro social da recuperanda junto à Jucesp, já havia sido excluída da sociedade por 

meio de dissolução parcial da empresa no judiciário.

A recuperanda apresentou plano de recuperação judicial às fls. 586/671, o qual 

restou aprovado após três assembleias de credores. Durante as discussões, a recuperanda 

apresentou como garantia de cumprimento do plano, parcela do imóvel em que se localiza a 

atividade fabril da recuperanda, explicando que alugaria outro em caso de execução da garantia. 

Após apresentação de avaliação do imóvel, houve aprovação do plano pelos credores em 

assembleia (fls. 1080/1089).

Este juízo homologou a aprovação do plano em 02/02/2015  (fls. 1092/1093), 

apenas afastando a eficácia da cláusula 4.1.1., que previa o pagamento da integralidade do crédito 

em 36 meses, para os credores que não aceitaram expressamente tal condição.
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Em 03/03/2016 a recuperanda afirmou, em audiência (fls. 1441/1442), que uma 

chuva forte atingiu seu estabelecimento produtivo, causando paralisação das atividades e 

prejuízos. Por tal razão, a recuperanda trouxe aos autos novo plano de recuperação às fls. 

1603/1679, sendo aprovado para que o crédito dos credores trabalhistas fosse quitado no prazo de 

36 meses (fls. 1722/1750), além de aumentar em um ano o prazo para pagamento dos credores 

quirografários. O juízo homologou  o plano em 23/05/2016 (fls. 1759/1760), mais uma vez 

limitando os efeitos da condição de pagamento imposta aos credores trabalhistas àqueles que 

expressamente concordaram com a condição.

Às fls. 1953/1954, a administradora judicial afirmou que a recuperanda não 

pagava seus honorários há mais de seis meses. A empresa afirmou que pagaria os valores atrasados 

até o fim do ano (fls. 1959/1960).

Às fls. 2409/2411, a administradora judicial requereu que a recuperanda 

explicasse a razão dos prejuízos que constatou nos relatórios mensais e questionou se os 

pagamentos dos credores estavam sendo feitos. A recuperanda respondeu que não houve perda 

patrimonial e que os prejuízos decorreram das chuvas, mas que o pagamento estava sendo feito 

fora dos autos (fls. 2438/2440).

Diversos credores quirografários declararam que ainda não haviam recebido 

valores, mesmo após findo o prazo de carência estabelecido no plano (fls. 3447;3448/3449; e 

3537/3538). O mesmo se passou em relação aos antigos funcionários (fls. 3452/3453; e 3459). A 

administradora judicial requereu  mais uma vez explicações da recuperanda quanto ao 

inadimplemento (fls. 3457/3458).

A recuperanda afirmou (fls. 3600/3601) que havia quitado os valores atrasados. 

Um dos credores, porém, alegou (fls. 3607/3609) que seu crédito não fora quitado. Além disso, 

apontou vultosos empréstimos da recuperanda a seus sócios, que seriam parte considerável de seu 

prejuízo.  À fl. 3616, contudo, recuou, afirmando que houve quitação da dívida.

O administrador judicial, às fls. 4021/4022, requereu nova intimação para que a 

recuperanda explicasse novas alegações de atrasos no pagamento aos créditos trabalhistas, além de 

enviar a documentação necessária para elaboração dos relatórios mensais, o que não estava 

fazendo. Pouco depois, afirmou  ter feito inspeção surpresa na fábrica da recuperanda, encontrando-

a abandonada (fls. 4059/4065). Requereu que a recuperanda esclarecesse a paralisação de 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
05

79
70

-9
5.

20
13

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

6B
58

30
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

IA
G

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

S
 P

A
P

A
T

E
R

R
A

 L
IM

O
N

G
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
4/

04
/2

01
9 

às
 1

9:
08

 .

fls. 4210



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

0057970-95.2013.8.26.0100 - lauda 3

atividades, regularizasse os pagamentos em atraso e apresentasse a documentação necessária para 

elaboração dos relatórios mensais.

As recuperandas se manifestaram às fls. 4134/4135 afirmando estarem negociando 

a venda do imóvel onde se localiza a linha de produção de Dunga, cuja parcela de 60%, de 

propriedade dos sócios da empresa, foi dada como garantia do plano de recuperação. Afirmou que 

as negociações são “secretas”, mas possui proposta de R$ 9 milhões pelo imóvel.

O administrador judicial requereu que a recuperação judicial fosse convolada em 

falência, ante o descumprimento do plano de recuperação judicial e a paralisação das atividades da 

recuperanda (fls. 4140/4146).

É o relatório.

Decido.

A recuperanda não propiciou o necessário para o regular desenvolvimento do 

processo de recuperação judicial, descumprindo reiteradamente as obrigações assumidas no plano 

aprovado pelos credores. Dentre os deveres descumpridos, podem ser apontados: a) a paralisação 

da atividade empresarial; b) o abandono do estabelecimento principal; c) a não apresentação de 

informações requeridas pelo administrador judicial e necessárias ao acompanhamento do 

cumprimento do plano; e d) o não pagamento dos credores da forma acordada.

O instituto da recuperação judicial, como se sabe, impõe diversos ônus aos 

credores de uma empresa, os quais são justificados na medida em que haja razão para a 

manutenção da atividade empresarial e, portanto, dos benefícios econômicos e sociais dela 

decorrentes. Não pode ser usado, porém, para sustentar artificialmente empresas que se mostrem 

inviáveis. 

No caso concreto, a inviabilidade de Dunga Produtos Alimentícios Ltda. restou 

patente nesta recuperação judicial, a partir do ponto em que, mesmo com os benefícios da 

recuperação judicial, continua inadimplindo as obrigações da restruturação por ela proposta e 

aprovada pelos credores.

A empresa está em recuperação judicial há quase seis anos. Nesse meio tempo, 

tem descumprido sistematicamente o plano de recuperação judicial. Atrasou diversos pagamentos 

de credores trabalhistas e chegou até a não pagar o administrador judicial em certo período, além 
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de ultrapassar o prazo de carência estabelecido para os credores quirografários.  É certo que parte 

dos problemas foi resolvido, mas depois voltaram a se repetir, de forma reiterada, e hoje os 

pagamentos aos credores encontram-se suspensos.

É compreensível, até certo ponto, que a empresa tenha enfrentado grande 

dificuldade de se recuperar após os prejuízos sofridos em 2016 com fortes chuvas no imóvel em 

que se situa. Noto, porém, que por tal motivo os próprios credores aprovaram novo plano de 

recuperação judicial, renovando o prazo para quitação integral dos débitos trabalhistas e 

aumentando em um ano o período previsto para pagamento dos credores quirografários.

Desde então, contudo, a empresa não tem demonstrado qualquer indício que esteja 

se recuperando e, recentemente, sequer consegue demonstrar sua viabilidade. É o que se vê nos 

relatórios mensais de atividades produzidos pelo administrador judicial, que apontam prejuízos 

constantes desde pelo menos o relatório do mês de agosto de 2016 (fls. 1974/1975).

Ironicamente, sequer é possível apurar os prejuízos atuais da empresa, pois ela não 

tem sequer cumprido com os deveres mais simples de uma recuperação judicial, como o 

fornecimento de informações para o administrador judicial.

Não bastasse, a recuperanda paralisou suas atividades, fato que só foi descoberto 

pelo administrador judicial em razão de visita surpresa ao estabelecimento da empresa, ocasião em 

que o encontrou totalmente abandonado, com funcionários à porta buscando por informações sobre 

os valores atrasados a que têm direito.

A recuperanda não respondeu se retomaria sua atividade, nem sequer se forneceria 

as informações que o administrador judicial precisa. Apenas informou que seus sócios estavam 

negociando a venda do imóvel onde se localiza a empresa, que fora dado como garantia, e, para 

tanto, requereu 30 dias para formalizar a venda, que avalia em R$ 9 milhões, valor muito abaixo 

daquele avaliado em 2012, de R$ 25 milhões.

A solução, porém, não convence. De pronto se verifica que o valor é menor do que 

as dívidas da recuperanda, que, apenas as concursais, somam mais de R$ 18 milhões. Após a 

venda, restaria incerta a continuidade da empresa e o pagamento do restante dos credores. A 

sugestão feita no passado aos credores de que a empresa poderia alugar novo imóvel não é uma 

opção para empresa que há anos vem tendo prejuízos. Assim, assiste razão ao administrador 

judicial ao asseverar que a venda do estabelecimento produtivo da empresa apenas denota a 
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intenção de não prosseguir com suas atividades.

Noto, ainda, que o imóvel em questão não é de inteira propriedade dos quotistas 

de Dunga. Pelo que se verifica dos autos, tais quotistas são donos de apenas 60% dele, por 

herança. O restante pertence a outros herdeiros. Assim, a venda não depende apenas de seus 

sócios. 

Isto posto, deve-se destacar que o Estado não deve agir para tentar recuperar 

empresas que não têm condições de seguir seu propósito e que, dessa forma, não geram benefício 

social relevante.

As estruturas do livre mercado condenariam empresas em condições 

insustentáveis, para o bem do sistema econômico e para a sobrevivência saudável de outras 

empresas. Nesse sentido, não existe razão em se utilizar a intervenção estatal, através do processo 

de recuperação de empresas, para ressuscitar empresas já condenadas à falência.

Se não interessa ao sistema econômico a manutenção de empresas inviáveis, não 

existe razão para que o Estado, através do Poder Judiciário, trabalhe nesse sentido, mantendo 

recuperações judiciais para empresas reconhecidamente em inatividade.

O sistema de recuperação judicial brasileiro parte do princípio de que deverá haver 

necessariamente uma divisão de ônus entre devedor e credores, tendo como contrapartida o valor 

social do trabalho e todos os benefícios decorrentes da manutenção da atividade produtiva. É bom 

para o devedor, que continuará produzindo para pagamento de seus credores, ainda que em termos 

renegociados e compatíveis com sua situação econômica. Também é bom para os credores, que 

receberão os seus créditos, ainda que em novos termos. Assim, tal mecanismo só faz sentido se 

beneficiar o interesse social.

O ônus suportado pelos credores em razão da recuperação judicial só se justifica 

se o desenvolvimento da empresa gerar os benefícios sociais reflexos que são decorrentes do 

efetivo exercício dessa atividade. Empresas que, em recuperação judicial, não geram empregos, 

rendas, tributos, nem fazem circular riquezas, serviços e produtos, não cumprem a sua função 

social e, portanto, não merecem a benesse da recuperação judicial.

Destarte, na linha das ponderações acima, tendo a recuperanda descumprido o 

plano de recuperação judicial e demonstrado a inviabilidade de manutenção de suas atividade, é 
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caso de sua convolação em falência.

Posto isto, DECRETO hoje, nos termos do artigo 73, III, e artigo 94, III, f) e g) da 

Lei nº 11.101/2005, a falência de DUNGA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., em 

Recuperação Judicial, com sede na cidade de São Paulo, na Iososuke Okaue, nº 1273, Jardim 

Helian, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 55.814.784/0001-83, com administrador Egberto Peretti 

Junior, CPF: 153.913.068-17, RG/RNE: 5233735-SP, residente à Rua Prof. Pedreira de Freitas, 

612, 18 A. AP.182, Vila Gomes Cardim, São Paulo, SP, CEP P 03312-050, na situação de 

administrador e sócio.

Portanto:

1) Mantenho como administrador judicial ORESTES NESTOR DE SOUZA 

LASPRO, OAB/SP 98.628, com endereço à Rua Major Quedinho nº 111, 25º andar, Consolação, 

nesta Capital.

Para fins do art. 22, III, da Lei nº 11.101/2005:

1.1) ser intimado por telefone COM URGÊNCIA, para que em 48 (quarenta e oito) 

horas assine o termo de compromisso, sob pena de substituição (art. 33 e 34, Lei nº 11.101/2005). 

Após a assinatura do termo de compromisso será lançada a nomeação do Administrador Judicial 

no Portal dos Auxiliares de Justiça.

1.2) Proceder a arrecadação dos bens e documentos COM URGÊNCIA (art. 110 

da Lei nº 11.101/2005), bem como a avaliação dos bens, separadamente ou em bloco, no local em 

que se encontrem (arts. 108/110 da Lei nº 11.101/2005),), para realização do ativo (arts. 139 e 140 

da Lei nº 11.101/2005),), sendo que ficarão eles “sob sua guarda e responsabilidade” (art. 108, 

parágrafo único, da Lei nº 11.101/2005), podendo providenciar lacração, para fins do art. 109 da 

Lei nº 11.101/2005, informando, ainda, ao juízo, quanto à viabilidade da continuidade das 

atividades da empresa (art. 99, XI, da Lei nº 11.101/2005).

1.3) quando da apresentação do relatório previsto no art. 22, III, 'e', da Lei nº 

11.101/2005, deverá o administrador judicial protocolá-lo digitalmente como incidente à 

falência, bem como eventuais manifestações acerca do mesmo deverão ser protocolizadas junto ao 

referido incidente.

2) Fixo o termo legal (artigo 99, II), nos 90 (noventa) dias do pedido de 
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recuperação judicial. 

3) O administrador da falida deve apresentar, no prazo de cinco dias, a relação 

nominal de credores (EM MEIO ELETRÔNICO E FORMATO DE MINUTA), descontando o que 

já foi pago ao tempo da recuperação judicial e incluindo os créditos que não estavam submetidos à 

recuperação (artigo 99, III, da Lei nº 11.101/2005), se for o caso indicando a possibilidade de 

aproveitar o edital do artigo 7, § 2º, da Lei nº 11.101/2005, para tal, desde que não existam 

pagamentos durante a recuperação judicial. 

4) Deve, ainda, o administrador da falida cumprir o disposto no artigo 104. A 

tanto, devem apresentar, no prazo de dez dias, referidas declarações por escrito. Sem prejuízo, no 

mesmo prazo, devem comparecer em cartório para assinatura do termo de comparecimento. Intime-

se-o por edital e pessoalmente a tanto.

4.1) Fica o administrador advertido, ainda, que para salvaguardar os interesses das 

partes envolvidas e verificado indício de crime previsto na Lei nº 11.101/2005, poderão ter a 

prisão preventiva decretada (art. 99, VII).

4.2) Relativamente aos créditos trabalhistas referentes às condenações que tiveram 

curso pela Justiça do Trabalho com trânsito em julgado, representados por certidões emitidas pelo 

juízo laboral, deverão ser encaminhadas diretamente ao administrador judicial, através do e-mail 

referido no item 4. O administrador judicial deverá, nos termos do art. 6º, § 2º, da Lei nº 

11.101/2005, providenciar a inclusão no Quadro Geral de Credores depois de conferir os cálculos 

da condenação, adequando-a aos termos determinados pela Lei nº 11.101/2005. O valor apurado 

pelo administrador judicial deverá ser informado nos autos da falência para ciência aos 

interessados, e, além disso, o credor deverá ser comunicado da inclusão de seu crédito por carta 

enviada diretamente pelo administrador judicial. Caso o credor trabalhista discorde do valor 

incluído pelo administrador judicial, deverá ajuizar impugnação de crédito, em incidente próprio, 

nos termos do item 5.

Oficie-se à Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho, informando que os 

juízos trabalhistas deverão encaminhar as certidões de condenação trabalhista diretamente ao 

administrador judicial, utilizando-se do endereço do e-mail referido no item 3, a fim de se otimizar 

o procedimento de inclusão do crédito no quadro geral de credores.

5)  Fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do edital, para os 

credores apresentarem ao administrador judicial suas “habilitações ou divergências quanto aos 
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créditos relacionados” (art. 99, IV, e art. 7º, §1, da Lei nº 11.101/2005), que deverão ser 

digitalizadas e encaminhadas diretamente ao administrador judicial somente através do e-

mail informado no edital a ser publicado.

6) As impugnações já ajuizadas durante a fase da recuperação judicial e ainda 

pendentes de julgamento deverão ser encaminhadas em definitivo ao administrador judicial para 

que sejam analisadas como divergências administrativas para os fins de elaboração da nova 

relação do art. 7º, §2º da LRF, tendo em vista a nova condição de falência.

7) Quando da publicação do novo edital a que se refere o art. 7º, §2º da Lei nº 

11.101/2005, eventuais impugnações ao referido edital e/0u habilitações retardatárias deverão ser 

protocoladas digitalmente como incidente à falência (classe/código: 114), ao passo que não 

deverão ser juntadas nos autos principais, nem distribuídas, sendo que as petições subsequentes e 

referentes ao mesmo incidente deverão ser, sempre, direcionadas àquele já instaurado.

8) Determino, nos termos do art. 99, V da Lei nº 11.101/2005, a suspensão de 

todas as ações ou execuções contra a falida (empresa), ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º 

e 2º do art. 6º da mesma Lei, ficando suspensa, também, a prescrição.

9) Proíbo a prática de qualquer ato de disposição ou oneração de bens do falido, 

sem autorização judicial e do Comitê de Credores (se houver), ressalvados os bens cuja venda faça 

parte das atividades normais do devedor “se autorizada a continuação provisória das atividades” 

(art. 99, VI).

10) Determino a expedição de ofícios (art. 99, X e XIII da Lei nº 11.101/2005) aos 

órgãos e repartições públicas (União, Estado e Município; Banco Central, DETRAN, Receita 

Federal, etc.), autorizada a comunicação “on-line”, imediatamente, bem como à JUCESP para fins 

dos arts. 99, VIII, e 102 da Lei nº 11.101/2005.

11) Expeça-se edital, nos termos do art. 99, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, 

assim que apresentada a relação de credores, nos termos do item 4. Caso não cumprido, deverá ser 

aproveitada a relação do art. 7º, §2 º, da LRF apresentada na fase de recuperação judicial.

12) Intimem-se, inclusive o Ministério Público.

P.R.I.C.
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São Paulo, 04 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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